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REEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº030/2024
PROCESSO LICITATORIO 1350/2024
ELIMAR TOMAZ PACHECO, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de Instalação e Manutenção de ar condicionado, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, podendo as propostas serem enviados do dia 22 de Outubro de 2024 até o dia da abertura das propostas, dia 05 de Novembro de 2024 às 09h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.
1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento de Instalação e Manutenção de ar condicionado, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas neste edital e seus anexos:
	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Marca
	Vlr Unitário referencial
	Total

	1
	21223 - GÁS REFRIGERANTE R410A CILINDRO COM 11,34KG OU 11,35KG 
	UNI
	11,0000
	
	R$63,7300
	R$701,03

	2
	21217 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - HI-WALL (QUENTE/FRIO) 18.000 BTU (INSTALAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	SRV
	4,0000
	
	R$1.522,4300
	R$6.089,72

	3
	21218 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - HI-WALL (QUENTE/FRIO) 24.000 BTU 
	SRV
	20,0000
	
	R$1.668,1600
	R$33.363,20

	4
	21219 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - SPLIT TETO (QUENTE/FRIO) 36.000 BTU (INSTALAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	SRV
	25,0000
	
	R$2.974,0300
	R$74.350,75

	5
	21220 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE18.000 A 36.000 BTU'S (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	MÊS
	12,0000
	
	R$3.724,6600
	R$44.695,92

	6
	21222 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AJUDANTE ESPECIALIZADO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	H
	60,0000
	
	R$28,5600
	R$1.713,60

	7
	21221 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	H
	60,0000
	
	R$36,4000
	R$2.184,00


Os serviços deverão ser executados na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cidreira, no estado do Rio Grande do Sul, localizado no endereço: R. João Neves, 194 – Centro, Cidreira - RS, 95595-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis para instalação e manutenção conforme PMOC aceito pelo município, em horário de expediente das 09:00hs às 11:30hs e das 14:00hs às 16:30hs de segunda a sexta-feira. 
As quantidades constantes no Anexo II deste Edital, poderão ou não serem contratadas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas pela licitante vencedora, mediante emissão de ordem de fornecimento (empenho), de acordo com o disposto neste Edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve estar devidamente credenciado no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro CELIC (Central de Licitações do Estado, sito à Av. Borges de Medeiros, 1501, 1º e 2º andares – Porto Alegre/RS), além de atender todas as exigências presentes neste Edital e seus Anexos.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

2.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública;
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.3. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.5. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.6. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.7. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.8. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
3.9. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.2. DECLARAÇÕES E ATESTADOS:

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (modelo Anexo I);
b) Declaração de Idoneidade. (modelo, Anexo I)

c) Declaração de inexistência de servidor público no quadro de funcionários. (modelo Anexo I)

d) Declaração de inexistência de fato impeditivo (modelo Anexo I)
5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Cidreira, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica);

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatível em características com o objeto desta licitação;
5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para fins de validade desta Certidão, será considerado o prazo de 90 (noventa dias) a contar da data de sua expedição.

c) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.
5.7. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.
5.8. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.
5.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6. VEDAÇÕES.

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 2.3 deste Edital.
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances.
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.8. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do menor lance do item naquele momento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
8.12. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.13. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8.15. O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA com data-base vinculada a cada 12 meses da data do orçamento estimado.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes nos itens 7 e 8.

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5%.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no mesmo endereço eletrônico que ocorreu a sessão.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.5 deste Edital;
10.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.4. O disposto no item 10.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº123/2006.

10.5. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.6. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.9 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 , enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 3.9 para o envio da documentação de habilitação.
12.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.

12.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

15.7. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O termo inicial da contratação será o da assinatura e o final ocorrerá após o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto em lei.
17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE ECONÔMICO-FINANCEIRO E REEQUILIBRIO:
17.1. O pagamento será efetuado por empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):SECRETARIA DE OBRAS: CR457, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: CR43 e CR39; SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE: CR530 e CR9072; SECRETARIA DA FAZENDA: CR68; SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO: CR507; SECRETARIA DE ASSIST. SOCIAL: CR405; GABINETE DO PREFEITO: CR27 e SECRETARIA DE SAÚDE:CR258.
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

17.3. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega do bem, material ou serviço, acompanhado do comprovante de recebimento da nota fiscal emitido pela secretaria solicitante. 
17.4. Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;

17.4.1. A correção monetária se dará pelo índice IPCA;

17.5. Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses, não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.
17.6. A partir da data aniversário do contrato a empresa terá 30 (trinta) dias para protocolar o pedido de reajuste, a partir dos quais ocorrerá a decadência do direito.
17.7. A nota fiscal/fatura deverá ser separada de acordo com os empenhos.
18. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
18.1. Os serviços deverão ser executados na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cidreira, no estado do Rio Grande do Sul, localizado no endereço: R. João Neves, 194 – Centro, Cidreira - RS, 95595-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis para instalação e manutenção conforme PMOC aceito pelo município, em horário de expediente das 09:00hs às 11:30hs e das 14:00hs às 16:30hs de segunda a sexta-feira.
18.2. Os serviços deverão ser entregues junto ao Município de Cidreira, no prazo máximo de 15 uteis para instalação e manutenção conforme PMOC aceito pelo município.
18.3. Apresentar anotação de responsabilidade técnica (ART) para a prestação dos serviços em até 30 dias após assinatura do contrato.

19. PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

19.1. Os serviços objeto deste edital serão executados dentro do limite do preço global apresentado na proposta.

19.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, contados a partir da assinatura deste, com a efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela Administração.

19.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

19.4. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com as Portarias e Resoluções vigentes (inclusive implantação de PMOC), tendo por objetivo final manter a qualidade do ar no que se refere aos parâmetros físicos e composição (nível de poluentes de natureza física, química e biológica), considerando valores definidos em projeto ou definidos pela legislação e norma aplicáveis e condições específicas determinadas em contrato.

19.5. Os equipamentos e demais componentes dos sistemas de climatização deverão ser periodicamente inspecionados para avaliação das condições de operação e desempenho, visando a prevenção de defeitos, funcionamento irregular e/ou necessidade de novas regulagens e reparos.

19.6. Os serviços a serem executados deverão ser agendados em cronograma a ser definido entre o Fiscal do Contrato e a Contratada, de modo a minimizar o impacto nos serviços prestados pela Unidade de Saúde à população. Os serviços de manutenção preventiva devem seguir a periodicidade do PMOC com todos os procedimentos padrão normalmente adotados para equipamentos de climatização, em concordância com as normas e legislação específica vigentes.
19.7. A CONTRATADA se obriga a atender qualquer chamado do CONTRATANTE para execução dos serviços de emergência ou em função da ocorrência de anormalidades no funcionamento de instalações, equipamentos e máquinas sem ônus adicional. Para realização dos serviços ora contratados, deverão ser observadas as disposições da NR 10, bem como, as demais normas correlatas criadas a partir da Portaria 3214/79 do TEM.
19.8. CONTRATADA deverá elaborar e garantir aplicabilidade do Plano de Manutenção Operação e Controle com todos os cronogramas de manutenção, incluindo a responsabilidade técnica, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura do contrato, submetendo a aprovação do CONTRATANTE. Toda a documentação relativa ao PMOC deve ser entregue a área técnica gestora do CONTRATANTE em formato previamente aprovado.

20. PARA INSTALAÇÃO DE AR
20.1. As instalações devem seguir todas as diretrizes indicadas pelo fabricante, a fim de manter a garantia do equipamento.

20.2. No local, estão instaladas as Linhas Frigorígena e a drenagem. A CONTRATADA, deve fornecer todas as interligações/conexões entre a linha instalada e o equipamento a ser instalado, além de qualquer outra necessidade para o funcionamento do equipamento.

20.3. Os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATANTE.
20.4. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais atos.

20.5. É de responsabilidade da CONTRATANTE deixar as esperas prontas para o recebimento dos equipamentos a serem instalados.

20.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
20.7. Elaboração do plano de manutenção, operação e controle – PMOC, bem como, sua aplicabilidade, com base na portaria 3523/GM de 28/08/98 da ANVISA, mediante aprovação prévia da Unidade de Engenharia do CONTRATANTE.
20.8. Manutenção preventiva em instalações mecânicas – serviços em sistemas de ar condicionado (split e aparelhos de janela), compreendendo o PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle), incluindo a responsabilidade técnica, sendo amparado pela ANVISA (Portaria 3523/GM de 28/08/98).

20.9. Atendimento a Lei 13.589, de 4 de Janeiro de 2018 – Manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes
20.10. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
21. DEFINIÇÃO DE EQUIPE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
21.1. Mecânico de Refrigeração e Ar Condicionado: profissional Técnico de Manutenção em sistemas de climatização TIPO SPLIT INVERTER, com certificado de capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa credenciada, para manter e operar o equipamento a ser mantido. Deve possuir também curso técnico em mecânica de refrigeração e ar condicionado, além de experiência mínima de 12 (doze) meses na manutenção de sistemas compatíveis aos instalados nas dependências da CONTRATANTE, comprovada na carteira de trabalho.

21.2. Auxiliar de Mecânico: não será exigida formação profissional específica para realização desta atividade. Exige-se apenas experiência profissional de, no mínimo, 12 (doze) meses, realizando serviço de auxiliar técnico em sistema compatível, comprovada em carteira de trabalho. Sua atribuição será de prestar toda a assessoria e auxílio necessário à equipe de profissionais técnicos.
22. OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA SERÃO
22.1.1. Medir e registrar as temperaturas do ar de insuflamento, retorno, externo e ambiente;

22.1.2. Verificar o funcionamento do equipamento;

22.1.3. Verificar calibração e a regulagem do termostato de controle de temperatura;

22.1.4. Verificar a operação de drenagem de água da bandeja;

22.1.5. Ajustar relês térmicos;

22.1.6. Alinhar e fixar polias ventiladores e motores;

22.1.7. Medir corrente compressor R/S/T;

22.1.8. Medir corrente do motor do ventilador do evaporador;

22.1.9. Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo);

22.1.10. Limpar bandejas e drenos;

22.1.11. Limpar filtros de ar (normas do fabricante);

22.1.12. Limpar gabinete externamente;

22.1.13. Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor);

22.1.14. Verificar. serpentina do evaporador e condensador;

22.1.15. Reapertar terminais dos componentes elétricos;

22.1.16. Medir temperatura descarga compressor (°C);

22.1.17. Medir temperatura sucção compressor (°C);

22.1.18. Medir tensão compressor RS/ST/RT;

22.1.19. Medir tensão ventilador do condensador;

22.1.20. Medir tensão ventilador do evaporador;

22.1.21. Tensionar e alinhar correias motores ventiladores;

22.1.22. Verificar superaquecimento nos componentes elétricos;

22.1.23. Verificar a tensão das correias para evitar o escorregamento;

22.1.24. Verificar aterramento partes quadros elétricos;

22.1.25. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança pressostato de alta/baixa e óleo;

22.1.26. Verificar e eliminar corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja;

22.1.27. Verificar encaixe painéis de acesso gabinete;

22.1.28. Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter;

22.1.29. Verificar rolamentos, mancais, suportes ventiladores;

22.1.30. Verificar visor de líquido (presença umidade);

22.1.31. Medir pressão descarga compressor (psig);

22.1.32. Medir pressão sucção compressor (psig);

22.1.33. Verificar a operação da válvula de expansão;

22.1.34. Verificar carga de fluido refrigerante;

22.1.35. Verificar o filtro secador;

22.1.36. Verificar os terminais e contatos elétricos;

22.1.37. Limpar ou substituir o elemento filtrante;

22.1.38. Lavar serpentinas com produto químico;

22.1.39. Medir o diferencial de pressão;

22.1.40. Medir temperatura fluido refrigerante. sucção compressor;

22.1.41. Nivelar gabinete em relação ao piso;

22.1.42. Verificar a operação dos controles de vazão;

22.1.43. Verificar a vedação dos painéis de fechamentos do gabinete;

22.1.44. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (relés térmicos e fusíveis);

22.1.45. Verificar e eliminar as frestas dos filtros;

22.1.46. Verificar nível de óleo do compressor;

22.1.47. Verificar o estado de conservação do isolamento termoacústico;

22.1.48. Ajustar pontos corte pressostato baixa / alta óleo;

22.1.49. Ajustar termostato de reciclagem dos compressores;

22.1.50. Medir pressão do óleo;

22.1.51. Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores;

22.1.52. Verificar serpentina do evaporador e condensador;

22.1.53. Corrigir proteção termoacústica;

22.1.54. Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e sub-resfriamento;

22.2. Os trabalhos executados que não satisfaçam as condições estabelecidas poderão ser impugnados pelo CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias para a correção dos serviços.

22.3. Cada visita deverá ser registrada em formulário próprio (submetido à aprovação do CONTRATANTE) da CONTRATADA, denominados fichas de manutenção e/ou ordem de serviços, onde serão relatadas todas as ocorrências e no qual a fiscalização do CONTRATANTE aporá o seu visto/carimbo, que serão anexadas as respectivas faturas.

23. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO
23.1. A empresa contratada para a realização dos serviços deverá ter todas as ferramentas para execução que atendam as normas de segurança e os equipamentos de proteção individual (EPI’s) com certificado de aprovação (CA) do Ministério do Trabalho. Para auxiliar, indicamos algumas ferramentas:

23.1.1. Escadas;
23.1.2. Furadeiras de impacto;
23.1.3. Recolhedora de Fluido Refrigerante;
23.1.4. Equipamentos de medição, tais como, multímetros True rms; Manômetros, Detector de vazamentos de gás, Manifold Digital SMA360 (FieldPiece ou similar), Bomba(s) de vácuo, Termômetro(s) digital, Equipamentos de solda; Wattímetro True rms; 

23.1.5. Alicates, chaves reguláveis, chaves combinadas, chaves allen, parafusadeiras, jogo de chaves de fenda e philips, martelo, marreta, serrote, lanterna.

23.1.6. Segue relação de EPIs obrigatórios
23.1.7. Botina de segurança;
23.1.8. Luva de cobertura;
23.1.9. Manga de Raspa;
23.1.10. Óculos de Proteção;
23.1.11. Protetor Auricular;
23.1.12. Máscara respiratória descartável;
23.1.13. Cinto Paraquedista.
23.2. A empresa contratada também deverá disponibilizar listagem dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) com os números dos Certificados de Aprovação (CA) entregues aos profissionais contratados tão logo seja assinado o contrato. A listagem deverá ser entregue para o responsável do CONTRATANTE pela fiscalização do Contrato no prazo de 10 dias após a assinatura do contrato.
24. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

24.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

24.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

24.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

24.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do produto;
24.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
25. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

25.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o produto seja entregue conforme as especificações apresentadas;

25.2. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

25.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

25.4. Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovante do fornecimento, contendo, necessariamente, a descrição, marca, modelo e ano de fabricação do objeto;

25.5. Comunicar, ao Fiscal Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

25.6. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas no anexo II;

25.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;
25.8. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

25.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.

25.10. Todas as peças, gases, insumos e acessórios necessários às manutenções preventivas e corretivas e remanejamento dos aparelhos quando necessário, como também escadas e andaimes serão de responsabilidade da Contratada.

25.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.

25.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

25.13. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail.

26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Os Licitantes estarão sujeitos as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21.

27. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

27.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias uteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoes@cidreira.rs.gov.br
27.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da Transparência no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.cidreira.rs.gov.br.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

28.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

28.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

28.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

28.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

28.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

28.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.
28.7. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelos de Declaração

Anexo II – Modelo Apresentação de dados proponente e de Apresentação de Proposta Financeira
Anexo III – Minuta do Contrato
28.8. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, pra dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renuncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
28.9. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 09h30m às 17h, na Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, à Rua João Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereço eletrônico licitacoes@cidreira.rs.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CIDREIRA, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024.
ELIMAR TOMAZ PACHECO
Prefeito Municipal
ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES

I.1 CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

CREDENCIADO

Nome:___________________________ RG _______________

Endereço:________________________________   CEP:________   Fone:__________

Nº da Identidade:______________        CPF:__________________ 

EMPRESA CREDENCIADORA: 

Nome: _____________   CNPJ/MF: __________________     Inscr. Estadual: _____________ 

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024, promovida pelo Município de Cidreira/RS, conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificações, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos (facultativo) oriundos deste certame licitatório. 

Local: _________________de__________de 2024. 

Empresa Credenciadora

Ass. Representante Legal

I.2 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

À Comissão de Licitações  

A empresa .........................., inscrita no CGC/CNPJ sob nº ___._____.______/______-____, através de seu Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

_______ , ____ de _________ de 2024
_________________________

Representante Legal

I.3 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA / RS

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024
DECLARAÇÃO


____________ (nome da empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o nº __________, interessada(o) em participar da PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cidreira, declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, inexiste fato impeditivo a sua habilitação, e se obriga a comunicar a superveniência de qualquer fato impeditivo da mesma que venha ocorrer. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_______ , ____ de _________ de 2024
_________________________

Representante Legal

I.4 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 ou CERTIDÃO DA JUCERGS

A Empresa ____________, inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____ e do CPF nº ______ e do seu contador, Sr. _______, portador do CRC nº ___/__ , DECLARA, para fins de participação na PREGÃO ELETRÔNICO 030/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.


Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

_________, __ de _________ de 2024.

____________________________________

Representante Legal 

_____________________________________

Contador da Empresa com carimbo do CRC

I. 5 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º, XXXIII, CF/88 

(NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE)

A empresa _____________________, inscrito no CNPJ sob nº __________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). ___________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________, DECLARA, para fins no disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

__________, em __ de _______ de 2024. 

____________________________________
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL
 (Observação: em caso positivo, assinalar a ressalva acima).

I. 6 DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE SERVIDOR NO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob nº __________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). ___________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________, DECLARA, para fins no disposto do artigo 9 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, que não possui em seu quadro de funcionários ou societário, com poder de gestão, decisão ou responsabilidade técnica, servidor público do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira. 

__________, em __ de _______ de 2024. 

____________________________________
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL
ANEXOII
MODELO APRESENTAÇÃO DE DADOS E

PROPOSTA FINANCEIRA 

Proposta a ser apresentada pela vencedora ao pregoeiro após a fase de lances ser finalizada.
	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----------/--------                          

	Dados a constar na Proposta

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	E-mail
	

	Nome do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	


MODELO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA

A
(empresa).............................. , estabelecida na cidade de ....................... À Rua ..................................., nº........., inscrita no CNPJ sob nº.......................... Apresentamos nossa proposta par fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 001/2024, conforme abaixo.

O valor global da nossa proposta é de R$ 
(por extenso).
	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Marca
	Vlr Unitário referencial
	Total

	1
	21223 - GÁS REFRIGERANTE R410A CILINDRO COM 11,34KG OU 11,35KG 
	UNI
	11,0000
	
	R$63,7300
	R$701,03

	2
	21217 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - HI-WALL (QUENTE/FRIO) 18.000 BTU (INSTALAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	SRV
	4,0000
	
	R$1.522,4300
	R$6.089,72

	3
	21218 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - HI-WALL (QUENTE/FRIO) 24.000 BTU 
	SRV
	20,0000
	
	R$1.668,1600
	R$33.363,20

	4
	21219 - INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT INVERTER - SPLIT TETO (QUENTE/FRIO) 36.000 BTU (INSTALAÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	SRV
	25,0000
	
	R$2.974,0300
	R$74.350,75

	5
	21220 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA APARELHOS DE AR CONDICIONADO DE18.000 A 36.000 BTU'S (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	MÊS
	12,0000
	
	R$3.724,6600
	R$44.695,92

	6
	21222 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AJUDANTE ESPECIALIZADO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	H
	60,0000
	
	R$28,5600
	R$1.713,60

	7
	21221 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) 
	H
	60,0000
	
	R$36,4000
	R$2.184,00


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.


 O pagamento deverá creditado junto a conta corrente nº______, banco ______ em nome da empresa.


Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições, Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.


Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

__________. , ___ de _________ de 2024.

Assinatura e identificação

(Represet. Legal/procurador da licitante)

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1350/2024
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CIDREIRA E A EMPRESA......

O MUNICÍPIO DE CIDREIRA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei nº 8.606/88, inscrita no CNPJ sob o nº 90.256.686/0001-79, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Sr. ELIMAR TOMAZ PACHECO, com os poderes que lhe são conferidos pelo Art. 73 da Lei Orgânica do Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ............, inscrita no CNPJ sob o.º ........... ,  com  sede  à ................na  cidade de ............../...., telefone:................... e e-mail:.................... neste ato representada pelo Sr ...... , CPF/RG ..... , (especificar a função na empresa) , que passa(m) a ser denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de Instalação e Manutenção de ar condicionado, nas mínimas condições, especificações e equipamentos descritos no edital e seus Anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato tem origem no processo licitatório nº 2909/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 037/2024 e se fundamenta no que dispõe Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá após a entrega do objeto licitado ou em até 12 (doze) meses após a assinatura do mesmo.
4. CLÁUSULA QUARTA: PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE ECONÔMICO-FINANCEIRO E REEQUILIBRIO
4.1.  Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses, não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.
4.2. A partir da data aniversário do contrato a empresa terá 30 (trinta) dias para protocolar o pedido de reajuste, a partir dos quais ocorrerá a decadência do direito.

4.3. A nota fiscal/fatura deverá ser separada de acordo com os empenhos;
5. CLÁUSULA QUINTA:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
5.1. Os serviços deverão ser executados na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cidreira, no estado do Rio Grande do Sul, localizado no endereço: R. João Neves, 194 – Centro, Cidreira - RS, 95595-000, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis para instalação e manutenção conforme PMOC aceito pelo município, em horário de expediente das 09:00hs às 11:30hs e das 14:00hs às 16:30hs de segunda a sexta-feira.
5.2. Os serviços deverão ser entregues junto ao Município de Cidreira, no prazo máximo de 15 uteis para instalação e manutenção conforme PMOC aceito pelo município.
5.3. Apresentar anotação de responsabilidade técnica (ART) para a prestação dos serviços em até 30 dias após assinatura do contrato.

5.4. PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

5.5. Os serviços objeto deste edital serão executados dentro do limite do preço global apresentado na proposta.

5.6. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, contados a partir da assinatura deste, com a efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela Administração.

5.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

5.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços em conformidade com as Portarias e Resoluções vigentes (inclusive implantação de PMOC), tendo por objetivo final manter a qualidade do ar no que se refere aos parâmetros físicos e composição (nível de poluentes de natureza física, química e biológica), considerando valores definidos em projeto ou definidos pela legislação e norma aplicáveis e condições específicas determinadas em contrato.

5.9. Os equipamentos e demais componentes dos sistemas de climatização deverão ser periodicamente inspecionados para avaliação das condições de operação e desempenho, visando a prevenção de defeitos, funcionamento irregular e/ou necessidade de novas regulagens e reparos.

5.10. Os serviços a serem executados deverão ser agendados em cronograma a ser definido entre o Fiscal do Contrato e a Contratada, de modo a minimizar o impacto nos serviços prestados pela Unidade de Saúde à população. Os serviços de manutenção preventiva devem seguir a periodicidade do PMOC com todos os procedimentos padrão normalmente adotados para equipamentos de climatização, em concordância com as normas e legislação específica vigentes.

5.11. A CONTRATADA se obriga a atender qualquer chamado do CONTRATANTE para execução dos serviços de emergência ou em função da ocorrência de anormalidades no funcionamento de instalações, equipamentos e máquinas sem ônus adicional. Para realização dos serviços ora contratados, deverão ser observadas as disposições da NR 10, bem como, as demais normas correlatas criadas a partir da Portaria 3214/79 do TEM.

5.12. CONTRATADA deverá elaborar e garantir aplicabilidade do Plano de Manutenção Operação e Controle com todos os cronogramas de manutenção, incluindo a responsabilidade técnica, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da assinatura do contrato, submetendo a aprovação do CONTRATANTE. Toda a documentação relativa ao PMOC deve ser entregue a área técnica gestora do CONTRATANTE em formato previamente aprovado.

5.13. PARA INSTALAÇÃO DE AR

5.14. As instalações devem seguir todas as diretrizes indicadas pelo fabricante, a fim de manter a garantia do equipamento.

5.15. No local, estão instaladas as Linhas Frigorígena e a drenagem. A CONTRATADA, deve fornecer todas as interligações/conexões entre a linha instalada e o equipamento a ser instalado, além de qualquer outra necessidade para o funcionamento do equipamento.

5.16. Os equipamentos serão fornecidos pela CONTRATANTE.

5.17. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como os custos provenientes de tais atos.

5.18. É de responsabilidade da CONTRATANTE deixar as esperas prontas para o recebimento dos equipamentos a serem instalados.

5.19. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

5.20. Elaboração do plano de manutenção, operação e controle – PMOC, bem como, sua aplicabilidade, com base na portaria 3523/GM de 28/08/98 da ANVISA, mediante aprovação prévia da Unidade de Engenharia do CONTRATANTE.
5.21. Manutenção preventiva em instalações mecânicas – serviços em sistemas de ar condicionado (split e aparelhos de janela), compreendendo o PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle), incluindo a responsabilidade técnica, sendo amparado pela ANVISA (Portaria 3523/GM de 28/08/98).

5.22. Atendimento a Lei 13.589, de 4 de Janeiro de 2018 – Manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes
5.23. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
5.24. DEFINIÇÃO DE EQUIPE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.25. Mecânico de Refrigeração e Ar Condicionado: profissional Técnico de Manutenção em sistemas de climatização TIPO SPLIT INVERTER, com certificado de capacitação, fornecido pelo fabricante ou empresa credenciada, para manter e operar o equipamento a ser mantido. Deve possuir também curso técnico em mecânica de refrigeração e ar condicionado, além de experiência mínima de 12 (doze) meses na manutenção de sistemas compatíveis aos instalados nas dependências da CONTRATANTE, comprovada na carteira de trabalho.

5.26. Auxiliar de Mecânico: não será exigida formação profissional específica para realização desta atividade. Exige-se apenas experiência profissional de, no mínimo, 12 (doze) meses, realizando serviço de auxiliar técnico em sistema compatível, comprovada em carteira de trabalho. Sua atribuição será de prestar toda a assessoria e auxílio necessário à equipe de profissionais técnicos.

5.27. OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA SERÃO

5.27.1. Medir e registrar as temperaturas do ar de insuflamento, retorno, externo e ambiente;

5.27.2. Verificar o funcionamento do equipamento;

5.27.3. Verificar calibração e a regulagem do termostato de controle de temperatura;

5.27.4. Verificar a operação de drenagem de água da bandeja;

5.27.5. Ajustar relês térmicos;

5.27.6. Alinhar e fixar polias ventiladores e motores;

5.27.7. Medir corrente compressor R/S/T;

5.27.8. Medir corrente do motor do ventilador do evaporador;

5.27.9. Lavar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo);

5.27.10. Limpar bandejas e drenos;

5.27.11. Limpar filtros de ar (normas do fabricante);

5.27.12. Limpar gabinete externamente;

5.27.13. Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor);

5.27.14. Verificar. serpentina do evaporador e condensador;

5.27.15. Reapertar terminais dos componentes elétricos;

5.27.16. Medir temperatura descarga compressor (°C);

5.27.17. Medir temperatura sucção compressor (°C);

5.27.18. Medir tensão compressor RS/ST/RT;

5.27.19. Medir tensão ventilador do condensador;

5.27.20. Medir tensão ventilador do evaporador;

5.27.21. Tensionar e alinhar correias motores ventiladores;

5.27.22. Verificar superaquecimento nos componentes elétricos;

5.27.23. Verificar a tensão das correias para evitar o escorregamento;

5.27.24. Verificar aterramento partes quadros elétricos;

5.27.25. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança pressostato de alta/baixa e óleo;

5.27.26. Verificar e eliminar corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja;

5.27.27. Verificar encaixe painéis de acesso gabinete;

5.27.28. Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter;

5.27.29. Verificar rolamentos, mancais, suportes ventiladores;

5.27.30. Verificar visor de líquido (presença umidade);

5.27.31. Medir pressão descarga compressor (psig);

5.27.32. Medir pressão sucção compressor (psig);

5.27.33. Verificar a operação da válvula de expansão;

5.27.34. Verificar carga de fluido refrigerante;

5.27.35. Verificar o filtro secador;

5.27.36. Verificar os terminais e contatos elétricos;

5.27.37. Limpar ou substituir o elemento filtrante;

5.27.38. Lavar serpentinas com produto químico;

5.27.39. Medir o diferencial de pressão;

5.27.40. Medir temperatura fluido refrigerante. sucção compressor;

5.27.41. Nivelar gabinete em relação ao piso;

5.27.42. Verificar a operação dos controles de vazão;

5.27.43. Verificar a vedação dos painéis de fechamentos do gabinete;

5.27.44. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (relés térmicos e fusíveis);

5.27.45. Verificar e eliminar as frestas dos filtros;

5.27.46. Verificar nível de óleo do compressor;

5.27.47. Verificar o estado de conservação do isolamento termoacústico;

5.27.48. Ajustar pontos corte pressostato baixa / alta óleo;

5.27.49. Ajustar termostato de reciclagem dos compressores;

5.27.50. Medir pressão do óleo;

5.27.51. Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores;

5.27.52. Verificar serpentina do evaporador e condensador;

5.27.53. Corrigir proteção termoacústica;

5.27.54. Medir e registrar as temperaturas de superaquecimento e sub-resfriamento;

5.28. Os trabalhos executados que não satisfaçam as condições estabelecidas poderão ser impugnados pelo CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA as despesas necessárias para a correção dos serviços.

5.29. Cada visita deverá ser registrada em formulário próprio (submetido à aprovação do CONTRATANTE) da CONTRATADA, denominados fichas de manutenção e/ou ordem de serviços, onde serão relatadas todas as ocorrências e no qual a fiscalização do CONTRATANTE aporá o seu visto/carimbo, que serão anexadas as respectivas faturas.

5.30. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

5.31. A empresa contratada para a realização dos serviços deverá ter todas as ferramentas para execução que atendam as normas de segurança e os equipamentos de proteção individual (EPI’s) com certificado de aprovação (CA) do Ministério do Trabalho. Para auxiliar, indicamos algumas ferramentas:

5.31.1. Escadas;
5.31.2. Furadeiras de impacto;
5.31.3. Recolhedora de Fluido Refrigerante;
5.31.4. Equipamentos de medição, tais como, multímetros True rms; Manômetros, Detector de vazamentos de gás, Manifold Digital SMA360 (FieldPiece ou similar), Bomba(s) de vácuo, Termômetro(s) digital, Equipamentos de solda; Wattímetro True rms; 

5.31.5. Alicates, chaves reguláveis, chaves combinadas, chaves allen, parafusadeiras, jogo de chaves de fenda e philips, martelo, marreta, serrote, lanterna.

5.31.6. Segue relação de EPIs obrigatórios
5.31.7. Botina de segurança;
5.31.8.  Luva de cobertura;
5.31.9. Manga de Raspa;
5.31.10. Óculos de Proteção;
5.31.11. Protetor Auricular;
5.31.12. Máscara respiratória descartável;
5.31.13. Cinto Paraquedista.
5.32. A empresa contratada também deverá disponibilizar listagem dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) com os números dos Certificados de Aprovação (CA) entregues aos profissionais contratados tão logo seja assinado o contrato. A listagem deverá ser entregue para o responsável do CONTRATANTE pela fiscalização do Contrato no prazo de 10 dias após a assinatura do contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

6.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

6.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

6.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do produto
7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o produto seja entregue conforme as especificações apresentadas;

7.2. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

7.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.4. Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovante do fornecimento, contendo, necessariamente, a descrição, marca, modelo e ano de fabricação do objeto;

7.5. Comunicar, ao Fiscal Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

7.6. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas no anexo II;

7.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;
7.8. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração.

7.10. Todas as peças, gases, insumos e acessórios necessários às manutenções preventivas e corretivas e remanejamento dos aparelhos quando necessário, como também escadas e andaimes serão de responsabilidade da Contratada.

7.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.
7.12. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

7.13. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail. 

8. CLÁUSULA OITAVA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

8.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas resultantes do presente Contrato serão de inteira responsabilidade da Fornecedora sem qualquer ônus ao Poder Executivo. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste instrumento. 
9. CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Cabe(m) ao(s) servidor(es) listado(s) à baixo, proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021:

GABINETE DO PREFEITO:

Fiscal: Rafael Fagundes

Suplente: Gustavo Lima

SECRETARIA DE OBRAS:
Fiscal: Manoel José Fonseca Leite
Suplente: Adriano Freiberger
SECRETARIA DA FAZENDA:

Fiscal: Zuleica Oliveira da Silveira
Suplente: Daiane Oliveira da Costa
SECRETARIA DE IND. E COMÉRCIO:

Fiscal: Maria de Fátima Prestes Brião

Suplente: Cleuza Rejane da Silva

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:

Fiscal: Rodrigo Reis
Suplente: João Paulo Silveira
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL:

Fiscal: Lindsey Vieira Cidade
Suplente: Nanci da Silva Piá
SECRETARIA DE SAÚDE:

Fiscal: Liane Vanusa Pinto
Suplente: Vitória Schmitt Rosa
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE:

Fiscal: Deisi Weber
Suplente: Jorge Alberto Araújo.
Os fiscais em hipótese alguma eximirão a Fornecedora da responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado seu
9.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 05 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES


10.1. O detentor do contrato estará sujeito as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Art.138 da Lei Federal nº 14.133/21
11.1. A extinção do contrato poderá ser:

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.2. § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

11.3. § 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

11.3.1. Devolução da garantia;

11.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11.3.3. Pagamento do custo da desmobilização.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR:

12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do contrato ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

12.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado aos fiscais, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

13.1. A Contratada reconhece que o Contratante compareceu neste negócio como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interposição deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1. A Contratada é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO  

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tramandaí, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
16.2. E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O presente contrato somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato junto ao meio oficial do município.

17.2. Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico registrado em epigrafe, e a proposta da detentora do contrato naquilo que não contrariar as presentes disposições.


Para constar que foi lavrado o presente contrato, e por estarem acordados e compromissados, assinam o presente instrumento, o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cidreira, e pelo Senhor, já qualificado preambularmente, representando a Detentora do contrato e  testemunhas.



CIDREIRA, ..........DE ..................2024.

ELIMAR TOMAZ PACHECO
Prefeito Municipal
____________________________________
CONTRATADA
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